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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
.,ESTADO ·no ESPIRITO SANTO 

LEI Nv 69.S/79 

O PRLFEITO M.U"NICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SAJ)lTO. 

Faço saber que a câmara Municipal ãa Serra, decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art9 19 - Fica o Poder F.xeautivo autorizado a doar a.o CE!';"TRO' 

COMUNIT1:JUO DO CONJUNTO HABITJ..CIONAL EURICO SAI.LES, uma ãrea verde 
com 906.~S m2 (novecentos e seis metros quadrados e noventa e ci.nco 

declmetros quadrados) pertencentes a esta Prefeitura para construção 

de sua sede. 

Art9 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura MUnicipal da serra, em 03 de dezembro de 1979. 


